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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO 048/2022

O Município de Dilermando de Aguiar faz saber que realizará nos termos da Lei
Municipal no 955 de 3l de março de 2022 e demais nornas regulamentares específicas. o
Processo Seletivo Simplificado com vistas à contratação temporária de 0l (um) Motorista I
para atender às necessidades de excepcional interesse público do Município de Dilermando
de Aguiar/RS, mediante as condições estabelecidas neste edital.

1. DAS DTSPOSTÇÕES pRnlrMrNARES:

l.l E condição essenci al para inscrição neste Processo Seletivo Simplificado o conhecimento
e aceitação das instruções e normas contidas neste edital.
1.2 As dúvidas em relação ao presente Processo deverão ser dirigidas junto à Secretaria
Municipal de Administração, Fazenda, Desenvolvimento e Planejamento - Departamento de
Recursos Humanos - Telefone (55) 3612.4246 - Ramal 207.
1.3 Todas as informações oficiais referentes ao Processo Seletivo Simplificado,
regulamentado pelo presente edital, serão publicadas e divulgadas no átrio da Prefeitura
Municipal de Dilermando de Aguiar/RS e no endereço eletrônico
http ://www. dilermandodeaguiar. rs. gov.br.
1.4 É responsabilidade do candidato acompanhar as publicações oficiais e os prazos referentes
a este Processo Seletivo Simplificado, desde o edital de abertura até o edital de convocação.

2. DO CARGO:

2.I MOTORISTA I:

REQUISITOS:

o Escolaridade: Ensino Fundamental Completo;
o HABILITAÇ)ÕES: Carteira Nacional de Habilitação (CNH),
Categoria "D"

REMUNERAÇÃO:
Perceberá equivalente ao Padrão "04", Nível "1", Classe ..A,,.

conforme os requisitos criados na Lei Municipal no 540, de 01 de
setembro de 2010 e alterações, correspondente ao valor de
R$1.407 16 mais insalubridade

2.2 Condições de trabalho e atribuições:

DESCRTÇÃO Or ATRTBUTçÕES:

DESCRIÇÃO SINTETICA: Dirigir e conservar veículos, máquinas, equipamentos rodoviários do
Município.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: -Dirigir veículos 'automotores conduzindo pessoas ou
transportando materiais;
- Dirigir máquinas e equipamentos rodoviários, automóveis, caminhões e outros veículos
destinados ao transporte de cargas;
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- Entregar ou receber correspondência ou materiais, conforrne determinação das chefias
superiores;
- 7,elar pela limpeza e conservação do veículo, verificando suas condições antes do início do
trabalho;
- Registrar em formulário próprio, dados de utilização do veículo de acordo com as nornas
pré-estabelecidas;
- Manter atualização com respeito às Leis de Trânsito, controlando a regularidade da
documentação do veículo ou pagamento de taxas e impostos;
- Efetuar a manutenção rotineira e periódica do veículo, bem como pequenos consertos ou

providenciar a reparação dos defeitos detectados;
- Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade ou anomalia constatada no
desenvolvimento de suas atividades ou no funcionamento dos mesmos;
- Recolher os veículos, máquinas. equipamentos rodoviários à garagem ou ao local indicado
quando concluído o serviço do dia;
-- Manter máquinas, equipamentos rodoviários e veículos em perfeitas condições de
funcionamentos;
- Fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos, máquinas e equipamentos
rodoviários que lhe forem conÍiados;
- Providenciar no abastecimento dos combustíveis, água e lubrificantes;
- Executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Gerais: Cargahoraria semanal de 40 horas
b) Especial: Sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção individual.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade Mínima: 18 anos.
b) Instrução: Ensino Fundamental Completo;
c) Habilitações: carteira Nacional de Habilitação (cNH), categoria ,'D,,

3. DA TNSCRTÇÃO:

3.1 LOCAL: A inscrição será realizada EXCLUSIVAMENTE na Prefeitura Municipal de

li_lermagdo de Aguiar/RS - Departamento de Recursos Humanos, situada na Av. Ibicuí. s/no.
3.2 PERIODO: de ll de maio de 2022 a20 de maio de 2022.
3.3 HORÁRIO: gh:O0min às 1 t h3Omin e das 13h00min às16h:30min.
3.4 A inscrição deverá ser feita pelo próprio candidato. Não serão realizadas inscrições por
meio de procuração.
3.5 O candidato deverá preencher a ficha de inscrição (ANEXO I), devendo anexar a esta os
documentos exigidos no item 4 do presente edital, entregando-os no Departamento de
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Dilermando de Aguiar/RS ate o prazo final de
inscrição previsto neste edital.
3.6 Compete aos servidores responsáveis para atuar nas inscrições tão somente o recebimento
dos documentos e a entrega do respectivo comprovante de inscrição.
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3-7 A Secretaria de Administração, Fazenda, Desenvolvimento e Planejamento, bem como o
Departamento de Recursos Humanos não se responsabilizaráo por eventuais prejuízos
causados pelo preenchimento incorreto dos dados na ficha de inscrição e/ou documentos
apresentados pelo candidato.
3.8 Após a confirmação da inscrição não será possível a entrega de novos documentos,
alteração dos documentos entregues ou alteração nas informações preenchidas na ficha de
inscrição.
3.9 Não serão aceitos documentos ilegíveis, incompletos ou rasurados.

4. DOS DOCUMENTOS EXTGIDOS PARA TNSCRIÇÃO:

4.1 Preenchimento da ficha de inscrição (ANEXO I).
4.2 Cópia simples e legível do documento de identidade com foto. Serão considerados
documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares. pelas Secretarias
de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de Exercício piofissional (ordens,
conselhos, etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista. carteiras funcionais do
Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação.
4.3 Côpia simples e legível do CPF.
4.6 Envelope contendo os documentos para avaliação e classificação do candidato no processo
Seletivo nos termos do item 6 deste edital
4-7 O candidato deverá apresentar os documentos originais exigidos na inscrição para
conferência de legitimidade, salvo se as cópias dos documentos forem autenticadas em
cartório.
4.8 será automaticamente indeferida a inscrição do candidato que:
4.8.1 Não apresentar a documentação exigida no ato de inscrição ou descumprir qualquer
norrna estabelecida neste edital.
4.8.2 Esteja com contrato em vigência com esta municipalidade.
4.8.3 Esteja com o registro profissional suspenso ou excluído.

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO:

5.1 O Processo Seletivo Simplificado será realizado em UMA ETAPA por avaliação e
pontuação de títulos e experiência profissional por Comissão nomeada pelo prefeito
Municipal.

6. DA ENTREGA E
PROFISSIONAL:

AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS E EXPERIÊNCIA

6.1 Os documentos referentes à experiência e qualificação profissional (títulos) deverão ser
entregues no ato da inscrição para o Processo Seletivo Simplificado em envelope que será
lacrado por servidor na presença do candidato, contendo extemamente, em sua face-frontal.
os seguintes dados:
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Processo Seletivo Simplificado - Edital n" 04812022
Prefeitura Municipal de Dilermando de Aguiar/RS
Nome completo e número do CPF

6.2 A documentação deverá ser entregue individualmente, não podendo dentro de um mesmo
envelope conter documentos de mais de um candidato.
6.3 Será de inteira responsabilidade do candidato a correta entrega da documentação, sendo
que todos os documentos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo
complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos.
6.4 Não serão aceitos documentos entregues fora do prazo, por fax, por internet ou por
qualquer outra forma não prevista neste edital.
6.5 Toda documentação referente à experiência e qualificação profissional (títulos) deverá ser
apresentada mediante cópia legível devidamente autenticada em cartório ou por funcionário
público do contratante.
6.6 O Processo Seletivo dar-se-á mediante o somatório dos pontos referentes a avaliação da
experiência profissional comprovada e dos títulos de qualificação profissional (Pós-
graduação). Em caso de empate terá preferência o inscrito de idade mais elevada.
6-7 Paracontagem de experiência profissional comprovada naáreaserá considerado o descrito
abaixo:

7. CRITERIOS DE SELEÇÃO

7.1 Os candidatos deverão apresentar no ato da inscrição, caso tenha, os títulos abaixo
relacionados, com validade de até cinco anos, sendo que tal critério será utilizado em caso
de desempate, seguindo os seguintes parâmetros:
7.2 Curso de formação e aperfeiçoamento específicos na éreade atuação, sendo que a cada 10
horas somará o peso I (um) até o limite de 20 (vinte) pontos deste critério_peso 20.
7.3 O tempo de serviço na função em que concorre terá peso 30 (trinta), onde a cada um
ano detempo corresponderá ao peso 01, até chegar ao limite de 30 pontos_peso 30
7.4 Permanecendo empatados os candidatos após análise de todos os critérios de pontuação,
será classificado o candidato com maior idade.
7.5 O tempo de experiência profissional deverá ser comprovado por meio dos seguintes
documentos:
7.5.1 No setor privado: a) Em empresa privada - Cópia autenticada em cartório ou por
funcionário público do contratante de carteira de trabalho (página de identificação com fbto e
dados pessoais registro do (s) contrato(s) de trabalho). Em caso de contrato de trabalho em
vigor (carteira sem data de saída), o tempo de serviço será considerado ate a data no
requerimento de inscrição preenchida pelo servidor responsável da mesma; - Cópia
autenticada em cartório ou por funcionário público do contratante do contrato de prestação de
serviços e/ou declaração onde atua./atuou, em papel timbrado ou com carimbo de CNpJ/CpF.
data e assinatura do responsável pela emissão da declaração. comprovando efetivo período de
atuação no serviço.
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7.5.2 No setor público: Documento original ou em cópia autenticada em cartório ou por
funcionario público do contratante expedido pelo Poder Federal, Estadual ou Municipal,
conforme o âmbito da prestação da atividade, em papel timbrado, com carimbo do órgão
expedidor, datado e assinado, com especificação clara do período trabalhado e principais
atividades desenvolvidas.
7.6 Sob hipótese alguma será aceita comprovação de experiência profissional fora dos padrões
acima especificados. Também não serão computados períodos concomitantes e simultâneos
e/ou sobrepostos, hipótese em que será atribuída a pontuação conforme a atividade que melhor
pontuar.
7.7 A documentação apresentada para comprovação da experiência profissional será analisada
quanto à sua autenticidade durante o processo de avaliação e pontuação, e mesmo após a
contratação, podendo o candidato ser excluído da seleção pública ou ser revisto o ato de sua
contratação, caso seja comprovada qualquer irregularidade, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.
7.8 Para a contagem dos pontos referentes a qualificação profissional (títulos) será
considerado o descrito abaixo, podendo ser acumulados os pontos em caso de mais de uma
especialização, sendo no mínimo uma exigida como requisito do cargo:

8. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS, CLASSIFICAÇÃO, RECURSOS E PRAZO
DE VALIDADE:

8.1 Concluído o Processo Seletivo Simplificado, será publicado edital de divulgação do
Resultado Final no átrio da Prefeitura Municipal de Dilermando de Aguiar/RS e no site
http ://www.dilermandodeaguiar. rs. gov. br.
8.2 A listagem de classificação dos candidatos aprovados será elaborada por ordem
decrescente do total de pontos obtidos. Havendo empate na classificação Íinal dos candidatos
aprovados, o critério de desempate será inicialmente o de maior pontuação na Área de Atuação
- Setor Público e depois o de idade, classificando-se o candidato com maior idade.
8.3 Caberá recurso (anexo III), que deverá ser protocolado no Departamento de Recursos
Humanos, contra a classificação final dos candidatos, no prazo de 3 dias úteis após a
divulgação do Resultado Final, podendo o candidato neste mesm o prazo ter vista do resultado
obtido.
8.4 Este Processo Seletivo Simplificado, em caráter urgente, considerando ausência de reserva
técnica para atendimento às necessidades emergenciais de excepcional interesse público, terá
validade de 02 (dois) anos a contar da data da contratação do profissional.

9. CONTRATAÇÃO:

9.1 A Contratação temporária a ser realizada será pelo prazo de até 12 (doze) meses,
prorrogáveis por igual período, (art. 1o da Lei Municipal n" 95512022).
9.2 A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de Classificação Final deste Processo
Seletivo Simplificado.
9.3 Caberá ao candidato, quando convocado, apresentar toda documentação pessoal (ANEXO
II) No PRAZO uÁxtuo DE l0 DIAS DE SUA coNvocAÇÃo no bepartamento de
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Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Dilermando de Aguiar- RS, situado na Av.
Ibicuí, s/no.
9.4 Correrâ por conta do candidato arealização dos exames para emissão do laudo médico.

10. DAS DISPOSTÇÕES coNTPLEMENTARES:

10.1 A homologação final do Processo Seletivo Simplificado não desobrigao candidato de
comprovar, a qualquer tempo, quando solicitado, o atendimento a todos os requisitos e
condições estabelecidos neste edital; o candidato que não atender será ELIMINADO do
Processo Seletivo Simplifi cado.
10.2 Os candidatos estão sujeitos ao cumprimento da carga horária determinada no presente
edital.
10.3 A identificação do local de trabalho será definida de acordo com as necessidades da
Secretaria que convocar o candidato para o contrato temporário.
10.4 Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste edital.
10.5 Não poderá se inscrever neste processo seletivo simplificado, o profissional que tenha
tido seu contrato de trabalho com o Município rescindido nos últimos 12 meses em
decorrência de demissão ou pedido de exoneração motivada por processo ou sindicância
administrativa.
10.6 O profissional contratado, na forma deste edital, será avaliado em seu desempeúo pela
sua chefia imediata, no prazo de 60 dias do início de suas atividades.
10.7 A avaliação do desempenho do profissional contratado na forma deste edital, quando
evidenciada a insuficiência de desempenho profissional, acanetará na rescisão imediata do
contrato, respeitada a legislação vigente.
10.8 O critério de assiduidade será fundamental na avaliação do desempeúo profissional.
10.9 A aprovação neste Processo Seletivo SimpliÍicado não assegura ao candidato a sua
contratação, tampouco, qualquer garantia de estabilidade no serviço público, garantindo-lhe
somente a expectativa de ser contratado seguindo rigorosamente a ordem de classificação.
10.10 De acordo com a Legislação Processual Civil Brasileira em vigor é a Comarca de São
Pedro do Sul/RS o foro competente para julgar as demandas judiciais decorrentes do presente
Processo Seletivo Simplifi cado.
10.11 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de
Administração, Fazenda, Desenvolvimento e Planejamento, observados os princípios e
norrnas que regem a Administração Pública.

Dilermando de Aguiar, 09 de maio de 2022

Luiz Carlos W Jose Claiton Sauzem Ilha
Prefeito MunicipalCoordenador de TI e
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ANEXO I

FICHA DE INSCRICÃO

PROCESSO SELETIVO PUBLICO SIMPLIFICADO - EDITAL NO. 0048/2022

CARGO: MOTORISTA I

Nome do candidato:

Nome da mãe:

Nacionalidade

Formação:

Sexo: ( )Masculino ( )Feminino

CPF:

Data de Nascimento: I I

RG:

Endereço:

No: Baino:

Cidade: UF:

Telefone:L)

E-mail

DOCUMENTOS ENTREGUES

Declaro conhecer e concordar, plena e integralmente, com todos os terrnos do Edital PROCESSO
SELETIVO PUBLICO SIMPLIFICADO No. 048t20i2 e legislação vigenre.

DILERMANDO DE AGUIAR.

ASSINATURA

DE DE2022
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ANEXO II

Documentação Pessoal:

0l foto 3x4
Cópia do PIS/PASEP;
Atestado Médico fomecido por médico do serviço municipal de saúde;
Declaração se exerce ou não outra função pública;
Declaração de bens;
Atestado de Bons Antecedentes;
Certidão Negativa Criminal;
Comprovante de residência;
Informar e-mail e telefone;
Fotocópia: Carteira de Identidade; CpF; Título de Eleitor e comprovantes de votação

na última eleição; Certidão de Nascimento e/ou Casamento; Histórico Escolar; Diploma ou
documento de conclusão (declaração/certidão) que comprove a escolaridade mínima exigida
no requisito do cargo; Certificado Militar (sexo masculino); número de conta bancária
individual (BANRISUL).
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ANEXO III

REQUERIMENTO PARA RECURSO À cotrllssÃo DE AVALTIÇÃo Do pRoCESSo sELETtvo
SI MPLI FICADO EDTTAL N' 048/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE DILERMANDO DE AGUIAR-RS

NOME:

CARGO:

RG: CPF:

ENDEREÇO:_
NO

CIDADE/ESTADO:

TELELEFONE ()

Pelo presente, venho à presença de V.Sa., na forma prevista no Edital do Processo Seletivo

Simplificado N'048/2022, interpor o presente Recurso contra a Classificação Final dos candidatos, o que faço

pelas seguintes razões e fundamentos:

Terrnos em que, pede deferimento.

de de 2022

Assinatura
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